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Os impostos Federais são definidos pelo Art. 153 da Constituição Federal – Impostos da União 

Os impostos que podem ser renegociados são: 

II – Imposto de importação: incide sobre os produtos comprados em território estrangeiro, que só entram após o 
pagamento do tributo. O contribuinte é a pessoa física ou jurídica importadora. Esse tipo de imposto conta com 
dois tipos de arrecadação: regime de tributação simplificada (para bens adquiridos no valor de até US$100) ou 
regime de tributação especial (para bens adquiridos com valores acima de US$100 e abaixo de US$3000). 
 

IE – Imposto de Exportação: Incide sobre a exportação de produtos nacionais ou nacionalizados. O contribuinte do 
imposto é o exportador. 
 

IPI – Imposto sobre Produtos Industrializados: recai tanto no valor do produto importado como do produto 
industrializado nacional.  
 

IOF – Imposto sobre Operações Financeiras: Tributação sobre: operações de crédito, operações de câmbio (seja 
na troca de moeda estrangeira ou nacional), operações de seguro (como no recebimento de prêmios ou geração 
de apólices) e na emissão, pagamento, transmissão ou resgate de valores mobiliários/títulos. O contribuinte pode 
ser a pessoa física como jurídica – tudo vai depender de quem realizar a operação (Art. 63 – Código Tributário 
Nacional).  
 

IRPJ – Imposto de Renda Pessoa Jurídica: incide sobre a renda bruta de empresas de todos os portes e segmentos 
do mercado nacional. Duas alíquotas: 6% (quando sobre o lucro acumulado inflacionário) ou de 15% (quando 
sobre o lucro real). A declaração pode ser trimestral ou anual.  
 

IRPF – Imposto Renda Pessoa Física: A alíquota é variada e proporcional à renda do contribuinte. Atualmente, não 
precisam contribuir indivíduos com renda de até R$1.903,98 por mês. Quando a renda for de 1.903,99 a 2.826,65 
alíquota de 7,5%, o que reflete na contribuição de R$142,80 anualmente. Renda de 2.826,66 a 3.751,05 incide 
alíquota de 15%, refletindo em R$353,80 de tributação. Renda entre R$3.751,06 a 4.664,68 a alíquota de 22,5%, o 
que reflete na parcela de R$636,13. E quando for superior a R$4.664,68 mensal a alíquota será de 27,5%, com 
parcelas a partir de R$869,36 de contribuição.  
 

ITR – Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural: Imposto exclusivo sobre propriedades rurais. Anual, pessoas 
físicas ou jurídicas.  O não pagamento incide cobrança de 1% de juros ao mês. 
 

COFINS – Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social: Cobrado de empresas de todos os portes e 
segmentos do mercado (exceto sobre as micro e pequenas empresas registradas no Simples Nacional). Serve para 
ajudar o governo a financiar os programas de seguridade social (previdência social, assistência social e saúde 
pública). Incide nos rendimentos brutos anuais. Quando regime de lucros não cumulativo, a alíquota é de 7,6%. E 
quando tipo cumulativa, a alíquota é menor: de 3%.  
 

CSLL – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido: Tributo sobre a renda líquida de pessoas jurídicas. A alíquota 
varia de 9 a 20%. 
 

INSS – Imposto do Seguro Social: Recai sobre as pessoas jurídicas e físicas. É descontado em folha de pagamento e 
a alíquota varia de 8 a 11% (basicamente, quanto maior é o salário, maior o desconto). 
 

FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço: Cobrado sobre a renda do trabalhador com carteira assinada. O 
valor é depositado na conta especifica pela própria empresa. Alíquota é fixa, de 8% do salário do empregado. 
 

PIS (Programa de Integração Social) ou PASEP (Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público):  
Contribuições sociais que servem para o pagamento de abonos, seguro-desemprego e participação na receita 
bruta de entidades ou órgãos. 

 

 A Lei no 13.496, de 24 de outubro de 2017, sancionada pelo Presidente Michel Temer 

instituí o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, poderão aderir ao Pert pessoas físicas e 

jurídicas, de direito público ou privado, inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação 

judicial e aquelas submetidas ao regime especial de tributação a que se refere a Lei nº 10.931, 

de 2 de agosto de 2004. 

 O programa abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 30 

de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, 

em discussão administrativa ou judicial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13496.htm
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A adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 31 de 

outubro de 2017 e abrangerá os débitos indicados no momento do cadastro.  

O prazo (31/10) poderá ser estendido por Medida Provisória a ser editada nos próximos dias. 

Ao aderir ao Pert, o contribuinte confessa os débitos, aceita as condições estabelecidas 

na Lei, assume o dever em pagar as parcelas consolidadas no programa. 

 

O PROGRAMA 

O Art. 2º estabelece as 04 (quatro) modalidades de adesão dos débitos no âmbito da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (débitos que ainda não estão ajuizadas, ou seja, estão 

na fase administrativa): 

1º 

Identificação 
da 

Modalidade 

Entrada: 20% do valor da divida – pode ser dividida em 05 parcelas iguais; 
Pagamento: Utilizar os créditos de prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou de outros créditos 
administrados pela RFB. 
Restante: Caso tenha alguma sobra da divida, poderá ser parcelada em até 60 
prestações. 

Art. 2º, 
Inciso I 

 

2º 

Identificação 
da 

Modalidade 

Entrada: sem entrada; 
Pagamento: Em 120 prestações, da seguinte forma. 

 Da 1ª a 12ª prestação - 0,4% (quatro décimos por cento); 

 Da 13ª a 24ª prestação - 0,5% (cinco décimos por cento); 

 Da 25ª a 36ª prestação - 0,6% (seis décimos por cento); e 
Restante: Da 37ª até a ultima prestação - % correspondente ao saldo (máximo de 
84 parcelas restantes). 

Art. 2º, 
Inciso II 

 

3º 

Identificação 
da 

Modalidade 

Entrada: 20% do valor da divida – pode ser dividida em 05 parcelas iguais; 
Pagamento: O restante da divida poderá ser quitada em três formas: 

1. Uma única parcela em janeiro de 2018, com 90% dos juros e 70% das 
multas; 

2. Em 145 parcelas mensais e sucessivas, com inicio em janeiro de 2018, com 
80% dos juros e 50% das multas; 

3. Em 175 parcelas mensais e sucessivas, com inicio em janeiro de 2018, com 
50% nos juros e 25% nas multas. Neste caso será incidido 1% da receita 
bruta da pessoa jurídica, referente ao mês imediatamente anterior ao pgto. 

Art. 2º, 
Inciso III 

 

4º 

Identificação 
da 

Modalidade 

Entrada: 24% do valor da divida – pode ser dividida em 05 parcelas iguais; 
Pagamento: O restante da divida poderá ser quitada em 24 parcelas iguais e 
sucessivas. 

Utilizar os créditos de prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou de outros créditos 
administrados pela RFB. 

Art. 2º, 

Inciso IV 

 

* Poderão utilizar os CSLL apurados até 31 de dezembro 
de 2015 e declarados até 29 de julho de 2016. 

 

Para participar do programa de regularização Tributária com débitos no 
âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil – ver pagina 04. 
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O Art. 3º estabelece as 02 (duas) modalidades de adesão dos débitos no âmbito da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (débitos que foram ajuizadas, ou seja, inscritas na 

Divida Ativa da União – DAU): 

1º 

Identificação 
da 

Modalidade 

Entrada: sem entrada; 
Pagamento: Em 120 prestações, da seguinte forma. 

 Da 1ª a 12ª prestação - 0,4% (quatro décimos por cento); 

 Da 13ª a 24ª prestação - 0,5% (cinco décimos por cento); 

 Da 25ª a 36ª prestação - 0,6% (seis décimos por cento); e 
Restante: Da 37ª até a ultima prestação - % correspondente ao saldo (máximo de 84 
parcelas restantes). 

Art. 3º, 
Inciso I 

 

2º 

Identificação 

da 

Modalidade 

Entrada: 20% do valor da divida – pode ser dividida em 05 parcelas iguais; 

Pagamento: O restante da divida poderá ser quitada em três formas: 

1. Uma única parcela em janeiro de 2018, com 90% dos juros e 70% das multas 

e 100% dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios; 

2. Em 145 parcelas mensais e sucessivas, com inicio em janeiro de 2018, com 

80% dos juros e 50% das multas e 100% dos encargos legais, inclusive 

honorários advocatícios; 

3. Em 175 parcelas mensais e sucessivas, com inicio em janeiro de 2018, com 

50% nos juros e 25% nas multas e 100% dos encargos legais, inclusive 

honorários advocatícios. Neste caso será incidido 1% da receita bruta da 

pessoa jurídica, referente ao mês imediatamente anterior ao pgto. 

Art. 3º, 

Inciso II 

 

 

Para participar do programa de regularização Tributária com débitos no âmbito da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – ver pagina 11. 

 

 

O valor mínimo de cada parcela será de: 

 R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa física; e 

 R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa jurídica. 

 

Será excluído do Pert: 

I. Falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou de seis alternadas; 

II. Falta de pagamento de uma parcela, se todas as demais estiverem pagas; 

III. Constatação, pela RFB ou PGFN, de qualquer ato tendente ao esvaziamento 

patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o parcelamento; 

IV. Decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica; 

V. Concessão de medida cautelar fiscal (Lei no 8.397, de 06/01/1992); 

VI. Declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), nos  termos  dos  arts. 80 e 81 da Lei no 9.430, de 27/12/1996. 
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Como proceder para adesão dos débitos no âmbito da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil: 
 

1) Acessar o Portal do e-CAC no site da Receita:  

 

 

 

 

 

 
 

 

O contribuinte deverá primeiro se identificar com código de acesso ou certificado digital. 

 

2) Caso o contribuinte não tenha código de acesso, deverá gerar um código na pagina: 

http://idg.receita.fazenda.gov.br/interface/atendimento-virtual/geracao-do-codigo-

de-acesso-para-o-portal-e-cac 

Na pagina estão os documentos necessários para gerar o código. 

 

3) Após entrar no programa, será exibida a seguinte página. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para acessar as aplicações referentes ao Programa de Regularização Tributária (PRT), 

utilize a funcionalidade “Pagamentos e Parcelamentos” na página inicial do e-CAC. 

 

4) Acesso às aplicações 

No ícone “Parcelamentos Especiais” haverá 3 (três) funcionalidades relacionadas ao PRT: 

 Desistência de Parcelamentos Anteriores (Passo 5 – pg. 05); 

 Programa de Regularização Tributária – Débitos Previdenciários (Passo 6 – pg. 06); 

 Programa de Regularização Tributária – Demais Débitos (Passo 5 – pg. 08). 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login/index
http://idg.receita.fazenda.gov.br/interface/atendimento-virtual/geracao-do-codigo-de-acesso-para-o-portal-e-cac
http://idg.receita.fazenda.gov.br/interface/atendimento-virtual/geracao-do-codigo-de-acesso-para-o-portal-e-cac
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A funcionalidade de “Desistência de Parcelamentos Anteriores” deve ser usada tanto para os parcelamentos de 
débitos previdenciários como para os demais. Ela estará disponível somente durante o período de adesão. 

 

5) Desistência de Parcelamentos Anteriores 

Nesta funcionalidade, será possível, além de desistir de parcelamentos ATIVOS que serão 

consolidados no PRT, consultar os recibos das desistências efetuadas. 

 

 

 

 

 
 

5.1) Na 1ª (primeira) funcionalidade, o sistema exibirá os parcelamentos passíveis de 

desistência para enquadramento no PRT 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

5.1.1) Ao efetivar a desistência, o sistema exibirá a relação dos parcelamentos 

desistidos nesse acesso e disponibilizará link para emissão do respectivo recibo 

 

 

 

 

 

 

Passo 05 

Passo 06 

Passo 07 
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5.2) Na funcionalidade “Impressão de Recibos” o sistema disponibilizará os recibos dos 

parcelamentos para os quais houve desistências efetivadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

6) Programa de Regularização Tributária – Débitos Previdenciários 

 Aderir ao PRT o contribuinte poderá escolher apenas 01 (uma) dentre as 04 

(quatro) modalidades previdenciárias;  

 Emitir a Guia da Previdência Social (GPS) para pagamento à vista ou para 

parcelamento dos débitos. No caso do parcelamento, o contribuinte deverá acessar 

mensalmente a aplicação para emissão da Guia até a prestação das informações para 

consolidação; 

 Imprimir o recibo da adesão. Ressalta-se que a adesão é validada após o pagamento 

do valor à vista ou da 1ª (primeira) prestação do parcelamento. 

 

 

 

 

 

 
 

6.1) Ao acessar o link de Opções do PRT, o contribuinte deverá autorizar a 

implementação do endereço eletrônico habilitado (e-mail) para envio das 

comunicações referentes ao PRT. 
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6.1.1) Indicação da modalidade. (Ver página 02) 

O contribuinte poderá escolher apenas 01 (uma) dentre as 04 (quatro) 

modalidades “Débitos Previdenciários”. Após confirmação, o sistema não permitirá 
alteração da modalidade escolhida. Em caso de erro na escolha da modalidade, efetue 
o pagamento à vista ou das parcelas conforme a modalidade pretendida. No momento 
da prestação das informações para consolidação, a ser divulgado oportunamente, a 
modalidade correta poderá ser indicada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1ª; 2ª; 3ª; ou 4ª MODALIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Após a confirmação, o contribuinte poderá acessar diretamente as funcionalidades de impressão 

de Recibos e/ou Emissão de GPS: 
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A emissão de GPS somente se habilitará após a conclusão da adesão ao PRT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7) Programa de Regularização Tributária – Demais Débitos 

Na modalidade “demais débitos” as opções que permitem emitir Darf, acompanhar o 

pedido e imprimir os recibos só serão disponibilizadas após a efetivação da adesão.  

 

 

 

 

 

7.1) Ao acessar o link do PRT, o contribuinte deverá autorizar a implementação do 

endereço eletrônico habilitado (e-mail) para envio das comunicações do PRT. 
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7.1.1) Indicação da modalidade. (Ver página 02) 

O contribuinte poderá escolher apenas 01 (uma) dentre as 04 (quatro) 

modalidades “Débitos Previdenciários”. Após confirmação, o sistema não permitirá 
alteração da modalidade escolhida. Em caso de erro na escolha da modalidade, efetue 
o pagamento à vista ou das parcelas conforme a modalidade pretendida. No momento 
da prestação das informações para consolidação, a ser divulgado oportunamente, a 
modalidade correta poderá ser indicada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

1ª; 2ª; 3ª; ou 4ª MODALIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Após a confirmação, o contribuinte poderá acessar diretamente as funcionalidades de 

impressão de Recibos e/ou Emissão de Darf: 
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7.2) Com a efetivação da adesão por uma das modalidades, o contribuinte terá 

acesso no menu principal do Programa de Regularização Tributária – Demais 

Débitos a outras funcionalidades: 

 Acompanhamento do Pedido;  

 Impressão de Recibos; e  

 Emissão de Darf. 

 

 

 

 
 

7.2.1) Acompanhamento do Pedido 

 

 

 

 

 

 

 
 

“Pedido Não Analisado” perdurará até que os sistemas informatizados identifiquem o pagamento à vista 
ou a 1ª (primeira) parcela para os casos de parcelamento na respectiva modalidade. 

 

7.2.2) Impressão de Recibos 

 

 

 

 

 

 

 
 

Pode acessar o recibo do pedido de adesão e o de autorização para implementação da Caixa Postal 
 

7.2.3) Emissão de Darf 

 

 

 

 

 

 

 

 

Usar para impressão do valor a ser pago à vista ou para a impressão da 1ª (primeira) e demais 
parcelas até a data da prestação das informações para a consolidação. 
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Como proceder para adesão dos débitos no âmbito da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional: 

 
1) Acessar o site da PGFN: www.pgfn.fazenda.gov.br 

 

2) Na página inicial clicar no botão de acesso ao e-CAC 

 

 

 

 
 

Para primeiro acesso, clicar em: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Será aberta uma nova página, digitar o CPF/CNPJ e o código de verificação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1) Para Pessoas Físicas: 
 

Para pessoas físicas após digitar o CPF, preencher os campos com Nome, Titulo de Eleitor e 
criar um senha de acesso. 

 Após preencher os dados clicar em  

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
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2) Para Pessoas Jurídicas: 
 

Para pessoas jurídicas após digitar o CNPJ, preencher os campos com a Razão Social, Data da 
Constituição, CPF do Responsável, Nome do Responsável, Data de Nascimento do Responsável 
e criar um senha de acesso. 

 Após preencher os dados clicar em  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Após o Cadastramento (Confirmação do e-mail) 

 

3) Selecione a opção 

                      Adesão a Parcelamento e Outros Benefícios Fiscais  

Programa Especial de Regularização Tributária (Pert). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O sistema vai exigir o login e senha para que o 
contribuinte seja redirecionado para a página onde 
constam as orientações iniciais sobre o programa. 
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4) Após o Login clicar: Benefício Fiscal    Programa Especial de 

Regularização Tributária (Pert) 

 

 

 

 

 

 

5) Leia as orientações da página e clique em:  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O OPTANTE CUJOS DÉBITOS TOTALIZEM ATÉ R$ 15 MILHÕES DEVERÃO PAGAR UMA 
ENTRADA DE 7,5%. CASO O VALOR DA DÍVIDA SUPERE ESSE MONTANTE, O VALOR DA 
ENTRADA PASSARÁ A SER DE 20%. 
 

6) Acessando o SISPAR 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

7) Débitos ajuizados de origem Previdenciária (Cód. 0015) e demais 

Débitos (Cód. 0014) 
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8) Escolha da MODALIDADE de adesão (Ver página 03) 
o As modalidades 0002, 0003 e 0007 são para os contribuintes que desejam 

parcelar débitos de até R$ 15 milhões;  
o As modalidades 0004, 0005 e 0008 são para os contribuintes que desejam 

parcelar débitos acima de R$ 15 milhões; 
o As modalidades 0001 e 0006, não há restrição quanto ao valor do montante a 

ser parcelado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

9) Débitos Existentes 

O sistema irá mostrar todos os débitos existentes. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Ao Clicar em CONSOLIDAR, você aceita os débitos. Condição necessária do Pert. 
 

10) Consolidar os Débitos 
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11) Escolha do número de PARCELAS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12) Para finalizar clicar CONFIRMAR 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13) Pagamento 

Observar as datas de pagamento, pois a falta de pagamento de três 
parcelas consecutivas ou de seis alternadas, será excluído do programa. 

 

14) Duvidas: 
 

Leonardo Minaré Braúna 

(61) 3551 1640. 


